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justificadamente; o Senhor Ministro Gilmar Mendes, representando o
Tribunal na Comissão de Veneza, Itália, e o Senhor Ministro Joaquim
Barbosa, licenciado. Falaram, pelos requerentes Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil (ADIs 4.357 e 4.372); Associação
Nacional dos Servidores do Poder Judiciário (ADI 4.357) e Con-
federação Nacional dos Servidores Públicos (ADI 4.357); Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ADI 4.400), e
Confederação Nacional da Indústria (ADI 4.425), respectivamente, o
Dr. Ophir Cavalcante Júnior; o Dr. Júlio Bonafonte; o Dr. Alberto
Pavie Ribeiro e o Dr. Sérgio Campinho; pela Advocacia-Geral da
União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams; e, pelos amici curiae
Município de São Paulo (ADIs 4.357 e 4.372); Estado do Pará (ADIs
4.357, 4.372, 4.400 e 4.425), Sindicato Nacional dos Docentes das
Instituições de Ensino Superior (ADI 4.357) e Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Educação (ADI 4.357) e Associação dos Ad-
vogados de São Paulo (ADI 4.357), respectivamente, a Dra. Simone
Andrea Barcelos Coutinho, Procuradora do Município; o Dr. José
Aluysio Cavalcante Campos, Procurador do Estado; o Dr. Cláudio
Pereira de Souza Netto e o Dr. Roberto Timoner. Presidência do
Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 16.06.2011.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Ayres Britto (Re-
lator), que julgava parcialmente procedente a ação direta, pediu vista
dos autos o Senhor Ministro Luiz Fux. Ausentes, justificadamente, os
Senhores Ministros Gilmar Mendes e Joaquim Barbosa. Presidência
do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 06.10.2011.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal rejeitou a
alegação de inconstitucionalidade formal da Emenda Constitucional
nº 62, por inobservância de interstício dos turnos de votação, ven-
cidos os Ministros Ayres Britto (Relator), Marco Aurélio, Celso de
Mello e Joaquim Barbosa (Presidente). O Ministro Gilmar Mendes
adiantou o voto no sentido da improcedência da ação. Em seguida, o
julgamento foi suspenso. Plenário, 06.03.2013.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do
Ministro Luiz Fux rejeitando a alegação de inconstitucionalidade do §
2º do artigo 100 da Constituição Federal; declarando inconstitucionais
os §§ 9º e 10 do artigo 100; declarando inconstitucional a expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,"
constante do § 12 do artigo 100, bem como dando interpretação con-
forme ao referido dispositivo para que os mesmos critérios de fixação
de juros moratórios prevaleçam para devedores públicos e privados
nos limites da natureza de cada relação jurídica analisada; declarando
a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei
nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de
junho de 2009; e acolhendo as impugnações para declarar a incons-
titucionalidade do § 15 do artigo 100 e do artigo 97 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias introduzidos pela EC 62/2009, o
julgamento foi suspenso. Ausente o Senhor Ministro Gilmar Mendes,
em viagem oficial para participar da 94ª Sessão Plenária da Comissão

Européia para a Democracia pelo Direito, em Veneza, Itália. Presi-
dência do Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 07.03.2013.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Ministro Luiz Fux
concluiu seu voto declarando a inconstitucionalidade do § 15 do art.
100 e do art. 97 do ADCT. O Ministro Teori Zavascki votou no
sentido da improcedência da ação. O Tribunal resolveu questão de
ordem suscitada pelo Ministro Marco Aurélio no sentido de serem
apreciadas em primeiro lugar as impugnações ao art. 100 da Cons-
tituição Federal, vencidos os Ministros Teori Zavascki, Gilmar Men-
des, Celso de Mello e Presidente. Em seguida, o Tribunal julgou
procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da expressão
"na data de expedição do precatório", contida no § 2º; os §§ 9º e 10;
e das expressões "índice oficial de remuneração básica da caderneta
de poupança" e "independentemente de sua natureza", constantes do §
12, todos dispositivos do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC
nº 62/2009, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki e
Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Em
seguida, o julgamento foi suspenso. Plenário, 13.03.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Ministro Ayres Britto (Relator), julgou parcialmente procedente a ação
direta, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki e Dias
Toffoli, que a julgavam totalmente improcedente, e os Ministros Marco
Aurélio e Ricardo Lewandowski, que a julgavam procedente em menor
extensão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. O Ministro
Marco Aurélio requereu a retificação da ata da sessão anterior para
fazer constar que não declarava a inconstitucionalidade da expressão
"independentemente de sua natureza", contida no § 12 do art. 100 da
CF. Redigirá o acórdão o Ministro Luiz Fux. Plenário, 14.03.2013.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Defesa fará publicar
no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias após os aposti-
lamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das
funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive,
o número de cargos e funções vagas, suas denominações e níveis.

Art. 5o O Ministro de Estado da Defesa poderá editar re-
gimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental do órgão, suas competências e as atribuições
de seus dirigentes.

Art. 6o Os ocupantes dos cargos e funções de confiança que
deixam de existir por força deste Decreto consideram-se automa-
ticamente exonerados ou dispensados.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a
data de sua publicação.

Art. 8o Ficam revogados:

I - o Decreto no 87.737, de 20 de outubro de 1982;

II - o Decreto no 457, de 26 de fevereiro de 1992;

III - o Decreto no 7.364, de 23 de novembro de 2010; e

IV - os arts. 7o, 8o e 11 do Decreto no 7.476, de 10 de maio
de 2011.

Brasília, 1º de abril de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Miriam Belchior

ANEXO I
ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério da Defesa tem como área de com-
petência os seguintes assuntos:

I - política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa
e elaboração do Livro Branco de Defesa Nacional;

II - políticas e estratégias setoriais de defesa e militares;

III - doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego
conjunto e singular das Forças Armadas;

IV - projetos especiais de interesse da defesa nacional;

V - inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa;

VI - operações militares das Forças Armadas;

VII - relacionamento internacional de defesa;

VIII - orçamento de defesa;

IX - legislação de defesa e militar;

X - política de mobilização nacional;

XI - política de ensino de defesa;

XII - política de ciência, tecnologia e inovação de defesa;

XIII - política de comunicação social de defesa;

XIV - política de remuneração dos militares e pensionistas;

XV - política nacional:

a) de exportação de produtos de defesa e fomento às atividades
de pesquisa e desenvolvimento, produção e exportação em áreas de
interesse da defesa e controle da exportação de produtos de defesa;

b) de indústria de defesa; e

c) de inteligência de defesa;

XVI - atuação das Forças Armadas, quando couber, na ga-
rantia da lei e da ordem, para preservar a ordem pública e a in-
columidade das pessoas e do patrimônio, na garantia da votação e da
apuração eleitoral, cooperação com o desenvolvimento nacional e a
defesa civil no combate a delitos transfronteiriços e ambientais;

XVII - logística de defesa;

XVIII - serviço militar;

XIX - assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas;

XX - constituição, organização, efetivos, adestramento e
aprestamento das forças navais, terrestres e aéreas;

DECRETO No- 7.974, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério da
Defesa.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Ministério da Defesa, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Ficam remanejados na forma do Anexo III, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores DAS:

I - do Ministério da Defesa para a Secretaria de Gestão
Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) um DAS 102.5;

b) três DAS 102.4;

c) doze DAS 102.3;

d) dez DAS 102.2; e

e) oito DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério da Defesa:

a) sete DAS 101.5;

b) vinte DAS 101.4;

c) cinquenta e cinco DAS 101.3;

d) treze DAS 101.2;

e) seis DAS 101.1;

f) três DAS 102.5;

g) vinte DAS 102.4;

h) vinte e um DAS 102.3;

i) cinquenta e quatro DAS 102.2; e

j) vinte e seis DAS 102.1.

Art. 3o As gratificações extintas por força dos arts. 99 e 100
da Lei no 12.702, de 7 de agosto de 2012, são as especificadas no
Anexo IV.

Art. 4o Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de trinta dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto.

Atos do Poder Executivo
.
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XXI - política marítima nacional;

XXII - segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário
e salvaguarda da vida humana no mar;

XXIII - patrimônio imobiliário administrado pelas Forças
Armadas, sem prejuízo das competências atribuídas ao Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão;

XXIV - política militar aeronáutica e atuação na política
aeroespacial nacional;

XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica;e

XXVI - operacionalização do Sistema de Proteção da Ama-
zônia - SIPAM.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério da Defesa tem a seguinte estrutura
o rg a n i z a c i o n a l :

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado da Defesa:

a) Gabinete;

b) Assessoria Especial de Planejamento;

c) Consultoria Jurídica;

d) Secretaria de Controle Interno; e

e) Instituto Pandiá Calógeras;

II - órgãos de assessoramento:

a) Conselho Militar de Defesa; e

b) Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas:

1. Gabinete do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

2. Chefia de Operações Conjuntas:

2.1. Subchefia de Comando e Controle;

2.2. Subchefia de Inteligência Operacional;

2.3. Subchefia de Operações; e

2.4. Subchefia de Logística Operacional;

3. Chefia de Assuntos Estratégicos:

3.1. Subchefia de Política e Estratégia;

3.2. Subchefia de Inteligência Estratégica; e

3.3. Subchefia de Assuntos Internacionais; e

4. Chefia de Logística:

4.1. Subchefia de Integração Logística;

4.2. Subchefia de Mobilização; e

4.3. Subchefia de Apoio a Sistemas de Cartografia, de Lo-
gística e de Mobilização;

III - órgão central de direção: Secretaria-Geral:

a) Gabinete do Secretário-Geral; e

b) Departamento do Programa Calha Norte;

IV - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Organização Institucional:

1. Departamento de Organização e Legislação;

2. Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças;

3. Departamento de Administração Interna; e

4. Departamento de Tecnologia da Informação;

b) Secretaria de Produtos de Defesa:

1. Departamento de Produtos de Defesa;

2. Departamento de Ciência e Tecnologia Industrial; e

3. Departamento de Catalogação;

c) Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto:

1. Departamento de Pessoal;

2. Departamento de Ensino;

3. Departamento de Saúde e Assistência Social; e

4. Departamento de Desporto Militar;

d) Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia - Censipam:

1. Diretoria de Administração e Finanças;

2. Diretoria Técnica; e

3. Diretoria de Produtos;

V - órgãos de estudo, de assistência e de apoio:

a) Escola Superior de Guerra:

1. Núcleo da Escola Superior de Guerra em Brasília;

b) Representação do Brasil na Junta Interamericana de De-
fesa; e

c) Hospital das Forças Armadas; e

VI - Forças Armadas:

a) Comando da Marinha;

b) Comando do Exército; e

c) Comando da Aeronáutica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro

de Estado

Art. 3o Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado da Defesa em sua repre-
sentação funcional e pessoal, especialmente no preparo e despacho do
seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério da Defesa em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional, pelo Poder Judiciário
e pelo Ministério Público;

IV - assistir o Ministro de Estado da Defesa na formulação e
execução da política de comunicação social do Ministério;

V - colaborar com o Ministro de Estado da Defesa na pre-
paração de pronunciamentos, discursos e documentos de interesse do
Ministério;

VI - exercer as atribuições de unidade de ouvidoria do Mi-
nistério da Defesa;

VII - coordenar a atuação das Assessorias Parlamentares e de
Comunicação Social das Forças Armadas; e

VIII - coordenar os trabalhos e as demais atividades dos aju-
dantes-de-ordens e da segurança do Ministro de Estado da Defesa.

Art. 4o À Assessoria Especial de Planejamento compete:

I - conduzir a elaboração e atualização do Livro Branco de
Defesa Nacional;

II - coordenar a elaboração do planejamento estratégico do
Ministério da Defesa, que culmina com as decisões de direciona-
mento da instituição frente aos riscos, desafios e responsabilidades
definidos a partir dos cenários futuros elaborados;

III - elaborar processo contínuo e sistemático de conheci-
mento e emprego de cenários futuros, para subsidiar o processo de-
cisório de alto nível do Ministério da Defesa;

IV - articular-se com as diversas áreas do Ministério da
Defesa para medir os resultados das ações e decisões em relação às
expectativas do planejamento;

V - articular-se com as Secretarias do Ministério da Defesa,
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas e Comandos Militares
para providenciar a obtenção de insumos e o treinamento técnico
relacionado ao planejamento estratégico;

VI - elaborar relatório anual sobre as atividades desenvol-
vidas pelo Ministério da Defesa; e

VII - revisar anualmente o planejamento estratégico do Mi-
nistério da Defesa e coordenar a sua execução.

Art. 5o À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-
Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do
Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida na
área de atuação do Ministério, quando não houver orientação nor-
mativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Mi-
nistério, na elaboração de propostas de atos normativos que serão
submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir
parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a legalidade e a com-
patibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos nor-
mativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da
legalidade dos atos do Ministério e das entidades vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mi-
nistério da Defesa, por meio de sua estrutura própria ou por in-
termédio das Consultorias Jurídicas-Adjuntas:

a) os textos de editais de licitação, bem como os respectivos
contratos ou instrumentos congêneres, a serem publicados e cele-
brados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade, ou se
decida a dispensa de licitação;

VII - examinar decisões judiciais e prestar informações,
orientando as autoridades do Ministério da Defesa a respeito de seu
exato cumprimento; e

VIII - exercer a supervisão dos órgãos jurídicos das Forças
Armadas.

§ 1o Consultoria Jurídica é subordinada administrativamente
ao Ministro de Estado da Defesa, sem prejuízo das atribuições ins-
titucionais, subordinação técnica, coordenação, orientação, supervisão
e fiscalização da Advocacia-Geral da União.

§ 2o As Consultorias Jurídicas-Adjuntas da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica são subordinadas administrativamente aos
respectivos Comandantes e têm competência especializada, cabendo-
lhes, no respectivo âmbito de atuação e no que couber, os poderes
funcionais previstos no art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de
fevereiro de 1993, sem prejuízo da competência geral da Consultoria
Jurídica do Ministério da Defesa.

Art. 6o À Secretaria de Controle Interno, órgão setorial do
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal, com atuação
nos órgãos do Ministério da Defesa e entidades diretamente vinculadas
e, por meio das unidades setoriais de controle interno dos Comandos
Militares, nos órgãos e entidades a eles vinculados, compete:

I - assessorar o Ministro de Estado da Defesa, como órgão de
apoio à supervisão ministerial;

II - acompanhar, controlar, fiscalizar e avaliar a gestão con-
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, inclusive
quanto a economicidade, eficiência e eficácia de seus resultados;

III - realizar auditorias sobre a gestão de recursos públicos
federais sob responsabilidade de órgãos e entidades públicos e pri-
vados e sobre acordos e contratos firmados com organismos inter-
nacionais;

IV - exercer supervisão técnica, coordenação das ações in-
tegradas e orientação normativa das unidades de controle interno dos
Comandos Militares, sem prejuízo das respectivas subordinações ad-
ministrativas;

V - promover a articulação com o órgão central do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo federal, para compatibilizar
as orientações e a execução de atividades afins;

VI - apurar, no exercício de suas funções, atos ou fatos
ilegais ou irregulares, praticados na utilização de recursos públicos
federais e comunicar às autoridades competentes para as providências
cabíveis;

VII - verificar a exatidão e a suficiência dos dados relativos
a admissão e desligamento de pessoal, a qualquer título, e concessão
de aposentadorias, reformas e pensões;

VIII - fiscalizar e avaliar o cumprimento das metas estabe-
lecidas no plano plurianual e nos orçamentos da União e o nível da
execução dos programas de Governo e a qualidade do gerenciamento;

IX - orientar os administradores de bens e recursos públicos
nos assuntos de competência do controle interno, inclusive sobre a
forma de prestar contas;

X - avaliar o desempenho da auditoria interna das entidades
da administração indireta supervisionadas e vinculadas ao Ministério
da Defesa;
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XI - apoiar o órgão central do Sistema de Controle Interno
com informações do Ministério da Defesa, para compor a prestação
de contas anual do Presidente da República; e

XII - apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional.

§ 1o A integração e orientação das ações de controle das
unidades setoriais de controle interno serão exercidas no âmbito da
Comissão de Controle Interno do Ministério da Defesa, órgão co-
legiado formado pelos titulares das unidades setoriais e pelo Se-
cretário de Controle Interno, que a presidirá.

§ 2o As auditorias e fiscalizações em órgãos e entidades do
Ministério da Defesa, inclusive dos Comandos Militares, que ne-
cessitem ser realizadas em conjunto, de forma integrada, serão co-
ordenadas pela Secretaria de Controle Interno.

Art. 7o Ao Instituto Pandiá Calógeras compete:

I - assessorar o Ministro de Estado da Defesa na análise po-
lítica e estratégica da segurança internacional e da defesa nacional;

II - contribuir com a pesquisa e a formação de recursos
humanos no campo da defesa nacional;

III - promover, estimular e participar de eventos vinculados a
sua área de atuação;

IV - promover a integração com o meio acadêmico nacional
e internacional em articulação com outros órgãos, em especial com a
Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto e em apoio às ati-
vidades por ela conduzidas;

V - manter centro de documentação que subsidie pesquisas,
projetos e favoreça o intercâmbio de informações e análises no campo
da defesa nacional;

VI - acompanhar projetos especiais e examinar cenários
prospectivos, em articulação com a Assessoria Especial de Plane-
jamento; e

VII - realizar pesquisas, projetos e atividades de extensão
sobre temas de interesse da defesa nacional.

Seção II
Dos Órgãos de Assessoramento

Art. 8o Ao Conselho Militar de Defesa, órgão permanente de
assessoramento, cabe exercer as competências estabelecidas na Lei
Complementar no 97, de 9 de junho de 1999.

Art. 9o Ao Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas cabe
exercer as competências estabelecidas na Lei Complementar nº 97, de
1999, e assessorar o Ministro de Estado da Defesa nos seguintes
assuntos:

I - políticas e estratégias nacionais e setoriais de defesa, de
inteligência e contrainteligência;

II - assuntos e atos internacionais e participação em re-
presentações e organismos, no País e no exterior, na área de defesa;

III - logística, mobilização e tecnologia militar; e

IV - articulação e equipamento das Forças Armadas.

§ 1o Cabe ainda ao Estado-Maior Conjunto das Forças Ar-
madas:

I - atuar como órgão de direção-geral no âmbito da sua área
de atuação, observadas as competências dos demais órgãos; e

II - coordenar a atuação das chefias que lhe são subordinadas
e dos meios empregados pelas Forças Armadas nas ações de defesa
civil que lhe forem atribuídas.

§ 2o Funcionará junto ao Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas o comitê de que trata o art. 3º-A da Lei Complementar nº
97, de 1999, integrado pelos Chefes de Estado-Maior dos Comandos
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, com atribuições definidas
em ato do Ministro de Estado da Defesa.

Art. 10. Ao Gabinete do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas compete:

I - assessorar o Chefe do Estado Maior Conjunto das Forças
Armadas:

a) nos assuntos orçamentários e financeiros e no controle,
orientação e coordenação das atividades de planejamento, orçamento
e gestão do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

b) nas atividades conjuntas de interesse do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas e das Forças Singulares;

c) no acompanhamento e na integração da doutrina de ope-
rações conjuntas, das políticas e das diretrizes propostas pelas Chefias
do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas; e

d) na atualização da legislação necessária às atividades do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

II - coordenar os trabalhos e as atividades das Assessorias
subordinadas;

III - coordenar a elaboração, recepção e expedição dos atos
administrativos oficiais; e

IV - controlar o efetivo de pessoal do Estado-Maior Con-
junto das Forças Armadas, em articulação com o setor responsável do
Ministério.

Art. 11. À Chefia de Operações Conjuntas compete:

I - assessorar o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas nos assuntos relativos a:

a) exercícios de adestramento conjunto das Forças Armadas; e

b) emprego conjunto das Forças Armadas, em operações
reais, em missões de paz, em ações de ajuda humanitária e de defesa
civil e em atividades subsidiárias;

II - orientar, coordenar e controlar as ações das Subchefias
nos assuntos ligados às operações conjuntas;

III - coordenar a elaboração e execução de programas e
projetos sob sua responsabilidade;

IV - propor a atualização da política e das diretrizes gerais
para o Sistema Militar de Comando e Controle;

V - propor ações e coordenar a articulação e integração com
os demais órgãos e unidades do Ministério da Defesa, para a im-
plementação de programas e projetos; e

VI - orientar, no âmbito do Estado-Maior Conjunto das For-
ças Armadas, o planejamento e a gestão orçamentária e financeira dos
programas vinculados.

Art. 12. À Subchefia de Comando e Controle compete:

I - assessorar o Chefe de Operações Conjuntas na elaboração
da proposta da política e das diretrizes gerais para o Sistema Militar
de Comando e Controle;

II - exercer a coordenação do Conselho Diretor do Sistema
Militar de Comando e Controle;

III - supervisionar a execução do Programa de Desenvol-
vimento e Implementação correspondente à política e às diretrizes
gerais para o Sistema Militar de Comando e Controle;

IV - em conjunto com as Forças Armadas, prover, aprimorar
e manter em funcionamento seguro e ininterrupto os centros de co-
mando e controle componentes e a infraestrutura do Sistema Militar
de Comando e Controle, nos segmentos espacial, móvel naval, ter-
restre, aeronáutico e fixo terrestre;

V - em coordenação com as Forças Armadas, propor e apli-
car padrões e modelos a serem observados no desenvolvimento e na
obtenção de meios computacionais e não computacionais compo-
nentes do Sistema Militar de Comando e Controle;

VI - contribuir com o desenvolvimento e atualização da
doutrina de comando e controle e aplicá-la nos planejamentos es-
tratégicos e operacionais relativos a situações de crise ou de conflito
armado;

VII - assessorar o Chefe de Operações Conjuntas na for-
mulação da doutrina e das diretrizes atinentes ao setor cibernético;

VIII - promover convênios e representar o Ministério da
Defesa perante outros ministérios, agências governamentais e ins-
tituições públicas ou privadas, para os assuntos relacionados ao Sis-
tema Militar de Comando e Controle;

IX - acompanhar os assuntos relacionados a sistemas de
comando e controle, interoperabilidade, guerra centrada em redes,
setor cibernético, infraestruturas críticas, segurança da informação e
das comunicações e comunicações por satélites; e

X - alocar, quando solicitado, os meios de comando e con-
trole necessários às ações de defesa civil.

Art. 13. À Subchefia de Inteligência Operacional compete:

I - contribuir com o desenvolvimento e atualização da dou-
trina e propor diretrizes para operações conjuntas, quanto às ati-
vidades de inteligência operacional;

II - participar da elaboração do planejamento de emprego
conjunto das Forças Armadas, na área específica de inteligência ope-
racional, para cada uma das hipóteses de emprego, e acompanhar a
condução das operações conjuntas decorrentes;

III - propor as diretrizes para utilização das fontes de in-
teligência humana e de inteligência tecnológica;

IV - coordenar, gerenciar e controlar inovações, implantações
e operações de sistemas e recursos tecnológicos que possibilitem o
emprego e a integração das inteligências e áreas mencionadas no
inciso III do caput como suporte e apoio;

V - acompanhar a atividade de inteligência operacional para
as operações conjuntas; e

VI - acompanhar as atividades de cartografia e de meteo-
rologia, de interesse militar, em território nacional.

Art. 14. À Subchefia de Operações compete:

I - contribuir com o desenvolvimento e a atualização da
doutrina de operações conjuntas;

II - coordenar o planejamento estratégico e orientar os pla-
nejamentos operacionais de emprego conjunto das Forças Armadas;

III - coordenar o apoio e acompanhar as operações militares e
os exercícios conjuntos, incluindo os simulados, exercendo, exceto nas
operações de emprego real, a vice-chefia da direção-geral - DIREX;

IV - propor diretrizes para o planejamento e o emprego das
Forças Armadas:

a) na garantia da lei e da ordem;

b) na garantia da votação e da apuração eleitoral;

c) na cooperação com a defesa civil; e

d) no combate a delitos transfronteiriços e ambientais;

V - coordenar o planejamento e a realização das operações
multinacionais e de paz;

VI - consolidar e acompanhar a execução dos pedidos de
missões de apoio aéreo de interesse das operações conjuntas e da
administração central do Ministério da Defesa; e

VII - coordenar o emprego das Forças Armadas nas ações de
Defesa Civil.

Art. 15. À Subchefia de Logística Operacional compete:

I - contribuir com o desenvolvimento e a atualização da
doutrina de logística operacional conjunta;

II - assessorar o Chefe de Operações Conjuntas na elabo-
ração de proposta de requisitos operacionais das Forças Armadas, de
acordo com a Estratégia Nacional de Defesa;

III - orientar os planejamentos operacionais de emprego con-
junto das Forças Armadas;

IV - coordenar a elaboração de propostas de diretrizes lo-
gísticas, para a atuação das Forças Armadas em operações de paz;

V - coordenar a função logística de transporte referente ao
emprego de tropas brasileiras em missões de paz;

VI - acompanhar o processamento de reembolsos oriundos
da Organização das Nações Unidas - ONU em decorrência de missões
de paz; e

VII - coordenar, junto aos Comandos Operacionais e as Forças
Singulares, a concentração estratégica das tropas a ele adjudicadas.

Art. 16. À Chefia de Assuntos Estratégicos compete:

I - assessorar o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas nos assuntos relativos a política, estratégia, assuntos in-
ternacionais, inteligência e contrainteligência estratégicas;

II - orientar, supervisionar e controlar as atividades das Sub-
chefias subordinadas;

III - propor diretrizes e coordenar o planejamento, a exe-
cução e o acompanhamento dos assuntos voltados para a política, a
estratégia, os assuntos internacionais e a inteligência estratégica;

IV - participar de representações e de organismos, no País e
no exterior;

V - propor ações e coordenar atividades de articulação e
integração, interna e externa, para viabilizar a integração de esforços
e a racionalidade administrativa; e

VI - avaliar a situação estratégica e os cenários nacional e
internacional, nas áreas de interesse do País.

Art. 17. À Subchefia de Política e Estratégia compete:

I - propor os fundamentos para a formulação e a atualização
da Política de Defesa Nacional e da Estratégia Nacional de Defesa;

II - formular propostas de atualização da Política Militar de
Defesa, da Estratégia Militar de Defesa e da Doutrina Militar de
Defesa;
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III - propor diretrizes para a atuação dos órgãos do Mi-
nistério da Defesa no gerenciamento de crises político-estratégicas;

IV - participar das reuniões de especialistas do Conselho de
Defesa Sul-Americano, da Conferência de Ministros de Defesa das
Américas e do Centro de Estudos Estratégicos da Comunidade dos
Países de Língua Portuguesa;

V - assessorar o Chefe de Assuntos Estratégicos nos diálogos
político-estratégicos e político-militares;

VI - orientar os representantes brasileiros em organismos
internacionais, por força das atribuições da Autoridade Marítima e da
Autoridade Aeronáutica Militar;

VII - acompanhar as políticas setoriais de Governo e suas
implicações para a defesa nacional, em ligação com as Forças Ar-
madas e órgãos públicos e privados;

VIII - acompanhar programas e projetos em áreas ou setores
específicos de interesse da defesa;

IX - promover estudos e propor alterações para a condução
dos assuntos de interesse da defesa, nas áreas de atuação do Mi-
nistério da Defesa, decorrentes dos objetivos, orientações e instruções
constantes da Política de Defesa Nacional e da Estratégia Nacional de
Defesa;

X - acompanhar a implementação da Política Marítima Na-
cional e da Política Militar Aeronáutica; e

XI - elaborar e acompanhar a evolução dos cenários nacional
e internacional, com ênfase nas áreas de interesse estratégico do País.

Art. 18. À Subchefia de Inteligência Estratégica compete:

I - assessorar o Chefe de Assuntos Estratégicos, o Chefe do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas e o Ministro de Estado
da Defesa no exame corrente da situação estratégica;

II - elaborar as avaliações da conjuntura e a Avaliação Es-
tratégica de Inteligência de Defesa, para a atualização da Política, da
Estratégia e da Doutrina Militar de Defesa;

III - participar da elaboração e acompanhar a evolução dos
cenários nacional e internacional, com ênfase nas áreas de interesse
estratégico do País;

IV - conduzir a atividade de inteligência e contrainteligência
estratégica de defesa;

V - orientar a atuação dos adidos de defesa em assuntos
relacionados com a inteligência de defesa;

VI - coordenar o Sistema de Inteligência de Defesa e efetuar
sua ligação ao Sistema Brasileiro de Inteligência;

VII - manter atualizado o Plano de Inteligência de Defesa,
com base no acompanhamento da Política Nacional de Inteligência;

VIII - planejar, coordenar e controlar a atividade de con-
trainteligência e efetuar o credenciamento de segurança da admi-
nistração central do Ministério da Defesa e dos órgãos vinculados;

IX - desenvolver capacidade de integração dos conhecimen-
tos de inteligência, para os fins de defesa, nos campos científico,
tecnológico, cibernético, espacial e nuclear;

X - propor as bases doutrinárias para o aperfeiçoamento da
atividade de inteligência estratégica de defesa, inclusive com a uti-
lização de fontes de imagem e de sinais; e

XI - propor estrutura técnica organizacional compatível para
a integração de comunicações, criptografia e informações, necessária
ao funcionamento do Sistema de Inteligência de Defesa.

Art. 19. À Subchefia de Assuntos Internacionais compete:

I - assessorar, quando cabível, na condução dos assuntos
internacionais que envolvam o Ministério da Defesa;

II - propor diretrizes e normas para regular a atuação dos
adidos de defesa brasileiros no exterior, e acompanhar e orientar os
seus trabalhos e relacionamentos de interesse da defesa;

III - propor diretrizes para a atuação dos adidos de defesa
acreditados no País;

IV - propor normas e acompanhar as representações militares
brasileiras no exterior;

V - propor normas para o estabelecimento de representações
militares de defesa brasileiras no exterior, de comissões militares de
defesa estrangeiras no País e seus relacionamentos com o Ministério
da Defesa;

VI - conduzir as atividades necessárias à adesão a atos in-
ternacionais de interesse para a defesa, e acompanhar sua evolução e
cumprimento junto aos organismos internacionais;

VII - coordenar, quando couber ao Ministério da Defesa, as
visitas de comitivas, delegações e autoridades estrangeiras ao País,
orientando o planejamento e o acompanhamento das atividades pro-
gramadas para o território nacional;

VIII - planejar, coordenar e acompanhar, na sua área de
atuação, as atividades administrativas referentes à organização de
simpósios e encontros bilaterais ou multilaterais, no nível político-
estratégico, realizados no País;

IX - propor e coordenar a execução das atividades referentes
aos mecanismos de cooperação internacional, de interesse para a
defesa; e

X - planejar e acompanhar, em coordenação com as Forças
Armadas, as atividades de cooperação técnico-militar internacionais
de interesse para a defesa.

Art. 20. À Chefia de Logística compete:

I - assessorar o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas nos assuntos relativos à logística, mobilização, cartografia e
serviço militar;

II - orientar, supervisionar e controlar as atividades das Sub-
chefias subordinadas;

III - coordenar os assuntos relacionados à interoperabilidade
entre os Sistemas de Logística e Mobilização das Forças em proveito
do Sistema de Logística e Mobilização de Defesa;

IV - coordenar, na sua área de competência, o planejamento,
a execução e o acompanhamento de programas e projetos voltados
para logística, mobilização e tecnologia militar; e

V - propor ações e coordenar atividades de articulação e
integração, interna e externa, para viabilizar, em sua área de com-
petência, a integração de esforços e a racionalidade administrativa.

Art. 21. À Subchefia de Integração Logística compete:

I - propor a formulação e a atualização da Política de Lo-
gística de Defesa e acompanhar a sua execução;

II - formular a Doutrina de Logística Militar e a Doutrina de
Alimentação das Forças Armadas e supervisionar as ações decor-
rentes dessas doutrinas;

III - preparar e organizar os trabalhos da Comissão de Lo-
gística Militar;

IV - supervisionar os trabalhos da Comissão de Estudos de
Alimentação para as Forças Armadas;

V - acompanhar os trabalhos das comissões de caráter per-
manente que tenham por finalidade estudar e propor medidas de
interesse comum na área de logística de defesa;

VI - estabelecer e coordenar a implementação de medidas
que visem a elevar os níveis de cooperação e de interoperabilidade
logística entre as Forças Armadas;

VII - estudar e acompanhar o ciclo de vida logístico dos itens
de interesse das Forças Armadas;

VIII - propor, periodicamente, os valores das etapas de ali-
mentação para as Forças Armadas; e

IX - administrar a aplicação dos recursos do Fundo de Ra-
ções Operacionais, componente do Fundo do Ministério da Defesa,
em conjunto com os demais órgãos envolvidos do Ministério da
Defesa.

Art. 22. À Subchefia de Mobilização compete:

I - elaborar a proposta da política e das diretrizes gover-
namentais de mobilização nacional;

II - elaborar e manter atualizada a diretriz setorial de mo-
bilização militar e as instruções complementares;

III - propor a estrutura do Subsistema Setorial de Mobi-
lização Militar e orientar, normatizar e conduzir suas atividades;

IV - conduzir as atividades técnico-administrativas e pro-
mover o funcionamento da Secretaria-Executiva do Sistema Nacional
de Mobilização;

V - gerenciar os recursos do programa mobilização para
defesa nacional;

VI - consolidar os planos setoriais de mobilização em pro-
posta de Plano Nacional de Mobilização;

VII - elaborar e manter atualizada a doutrina básica de mo-
bilização nacional;

VIII - fomentar a capacitação de recursos humanos na área
de mobilização nacional, prestando orientação normativa, fornecendo
supervisão técnica e exercendo fiscalização específica em instituições
credenciadas;

IX - elaborar o Plano Nacional de Mobilização Militar;

X - planejar e coordenar as atividades do Serviço Militar e
do Projeto Soldado-Cidadão;

XI - elaborar propostas de atualização da legislação do Ser-
viço Militar;

XII - administrar o Fundo do Serviço Militar; e

XIII - elaborar, anualmente, o plano geral de convocação e
acompanhar sua execução pelas Forças.

Art. 23. À Subchefia de Apoio a Sistemas de Cartografia, de
Logística e de Mobilização compete:

I - assessorar o Chefe de Logística em assuntos relacionados à
interoperabilidade entre os Sistemas de Logística e Mobilização das
Forças em proveito do Sistema de Logística e Mobilização de Defesa;

II - coordenar, com a participação das Forças, e em ar-
ticulação com a Subchefia de Logística Operacional, a aplicação de
padrões e de modelos para o desenvolvimento e a manutenção de
Sistemas de Informação que contribuam para o incremento da in-
teroperabilidade entre os Sistemas de Logística e Mobilização das
Forças Armadas;

III - planejar e coordenar ações que contribuam para a for-
mação e a capacitação de recursos humanos em prol do desenvol-
vimento e manutenção do Sistema de Logística e Mobilização de
Defesa;

IV - assessorar o Chefe de Logística na coordenação das
atividades de cartografia e de meteorologia de interesse militar;

V - acompanhar as atividades de cartografia e de meteo-
rologia em território nacional, como componentes do Sistema de
Logística e Mobilização de Defesa;

VI - controlar o aerolevantamento em território nacional; e

VII - coordenar as ações das Subchefias subordinadas, in-
termediando a busca de soluções tecnológicas e inovações em prol do
Sistema de Logística e Mobilização de Defesa.

Seção III
Do Órgão Central de Direção

Art. 24. À Secretaria-Geral compete:

I - assistir o Ministro de Estado da Defesa na definição de
diretrizes;

II - coordenar as atividades das Secretarias, do Centro Gestor
e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia e do Depar-
tamento do Programa Calha Norte, que lhe são subordinados; e

III - planejar e coordenar as atividades do Programa Calha
Norte.

Art. 25. Ao Gabinete do Secretário-Geral compete:

I - assistir o Secretário-Geral do Ministério da Defesa em sua
representação funcional;

II - auxiliar o Secretário-Geral do Ministério da Defesa no
preparo e no despacho de seu expediente;

III - acompanhar os temas relacionados às áreas de atuação
da Secretaria-Geral e manter-se atualizado sobre o andamento dos
projetos sob sua responsabilidade; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário-
Geral do Ministério da Defesa.

Art. 26. Ao Departamento do Programa Calha Norte compete:

I - planejar, executar e coordenar as atividades relacionadas com
a execução orçamentária e financeira do Programa Calha Norte, incluin-
do os recursos recebidos por descentralização, cabendo ao seu dirigente,
exercer as atribuições de ordenador de despesas do programa;

II - celebrar convênios com Estados e Municípios para apli-
cação dos recursos do Programa Calha Norte e acompanhar a sua
execução física; e

III - articular-se com Estados, Municípios, Forças Armadas e
outros órgãos públicos para o trato de assuntos relacionados ao Pro-
grama Calha Norte.

Seção IV
Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 27. À Secretaria de Organização Institucional compete:

I - subsidiar o Ministro de Estado da Defesa e o Secretário-
Geral nos assuntos de sua competência;



Nº 62, terça-feira, 2 de abril de 20136 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040200006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

II - elaborar diretrizes para a modernização das estruturas
organizacionais, a racionalização e a integração de procedimentos
administrativos comuns às Forças Armadas;

III - elaborar as propostas de atualização das estruturas or-
ganizacionais da administração central do Ministério da Defesa e das
Forças Armadas;

IV - coordenar a proposição da legislação de defesa comum
às Forças Armadas;

V - elaborar diretrizes para a gestão do patrimônio imo-
biliário das Forças Armadas e coordenar as ações decorrentes comuns
às Forças;

VI - supervisionar as atividades inerentes à Lei no 12.527, de
18 de novembro de 2011, e aos serviço de informação aos cidadãos;

VII - formular a política de remuneração dos militares e de
seus pensionistas e acompanhar a sua execução;

VIII - coordenar os procedimentos administrativos relacio-
nados a anistiados de competência do Ministério;

IX - estabelecer as diretrizes e coordenar a gestão do banco
de informações estratégicas e gerenciais;

X - coordenar a elaboração conjunta da proposta orçamen-
tária das Forças Armadas e consolidá-la, obedecendo as prioridades
estabelecidas na Estratégia Nacional de Defesa, explicitadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

XI - consolidar os planos plurianuais e as propostas or-
çamentárias e complementações da administração central do Minis-
tério da Defesa;

XII - elaborar diretrizes para o planejamento, a execução e o
controle orçamentário e a gestão financeira e contábil na sua área de
atuação;

XIII - elaborar diretrizes gerais para aplicação de normas
relativas à organização e gestão de pessoal, de material e de serviços,
no âmbito da administração central do Ministério da Defesa, em
consonância com o disposto para a administração pública federal;

XIV - coordenar e realizar a execução orçamentária, finan-
ceira e contábil da administração central do Ministério da Defesa;

XV - exercer a função de órgão setorial do Sistema de
Administração dos Recursos de Informação e Informática - SISP, do
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do
Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal
- SIORG, do Sistema de Administração de Planejamento e de Or-
çamento Federal, do Sistema de Administração Financeira Federal e
do Sistema de Administração de Contabilidade Federal;

XVI - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar
as atividades relacionadas com a execução orçamentária e financeira
da administração central do Ministério da Defesa, incluindo os re-
cursos recebidos por descentralização e exercer as atribuições de
ordenador de despesas, exceto em relação ao Programa Calha Norte,
de acordo com o disposto no inciso I do caput do art. 26; e

XVII - coordenar e executar a gestão interna da adminis-
tração central do Ministério da Defesa quanto ao patrimônio, às
instalações, aos recursos humanos, orçamentários e financeiros, à
informática, às comunicações e ao transporte.

Art. 28. Ao Departamento de Organização e Legislação compete:

I - promover e orientar a gestão estratégica, as iniciativas de
modernização das estruturas organizacionais e a racionalização e in-
tegração dos procedimentos administrativos do Ministério da Defesa;

II - analisar as propostas de atualização das estruturas or-
ganizacionais da administração central do Ministério da Defesa e das
Forças Armadas;

III - desenvolver projetos na área de racionalização de pro-
cedimentos e rotinas de trabalho, para redução de despesas e melhor
aproveitamento dos recursos existentes, nos órgãos e unidades do
Ministério da Defesa;

IV - analisar e propor, em conjunto com os setores afetados,
atos normativos de interesse do Ministério da Defesa;

V - revisar, previamente ao encaminhamento à Consultoria
Jurídica, a forma, a estrutura e a compatibilidade das propostas de atos
normativos a serem submetidas ao Ministro de Estado da Defesa;

VI - analisar e propor, com a participação das Forças Ar-
madas, a legislação de interesse de defesa;

VII - elaborar as propostas de atos normativos da área de
competência do Departamento;

VIII - elaborar estudos e propor as bases para a formulação
da política de remuneração dos militares e de seus pensionistas e
acompanhar a sua execução;

IX - executar os procedimentos administrativos relacionados
com anistiados sob incumbência do Ministério;

X - propor as diretrizes e conduzir as ações do banco de
informações estratégicas e gerenciais;

XI - realizar, com a participação das Forças Armadas, es-
tudos e efetuar a avaliação financeira e atuarial do regime remu-
neratório dos militares;

XII - coordenar as atividades inerentes à Lei no 12.527, de
2011 e aos serviços de informação ao cidadão, em apoio à autoridade
designada na forma do art. 40 da Lei no 12.527, de 2011, em ligação
com os demais órgãos do Ministério, em suas áreas de atuação;

XIII - atuar na formulação, no encaminhamento e no acom-
panhamento de projetos de parceria público-privada de interesse do
Ministério da Defesa; e

XIV - propor diretrizes relacionadas com a gestão do pa-
trimônio imobiliário das Forças Armadas e promover iniciativas de
ações decorrentes comuns às Forças.

Art. 29. Ao Departamento de Planejamento, Orçamento e
Finanças compete:

I - exercer, por delegação, as atividades de órgão setorial do
Ministério da Defesa na estrutura do Sistema de Administração de
Planejamento e de Orçamento Federal, do Sistema de Administração
Financeira Federal e do Sistema de Administração de Contabilidade
Federal;

II - propor as diretrizes gerais relativas ao planejamento, à
execução e ao controle orçamentário das Forças Armadas e acom-
panhar e avaliar o desenvolvimento dessas atividades;

III - analisar e propor ao Secretário de Organização Ins-
titucional a consolidação da proposta orçamentária das Forças Ar-
madas, elaborada em conjunto com o Ministério da Defesa, obe-
decendo às prioridades estabelecidas na Estratégia Nacional de De-
fesa, explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; e

IV - analisar e propor ao Secretário de Organização Ins-
titucional a consolidação dos planos plurianuais e das propostas or-
çamentárias e complementações da administração central do Minis-
tério da Defesa.

Art. 30. Ao Departamento de Administração Interna compete:

I - coordenar e executar a gestão interna da administração
central do Ministério da Defesa quanto ao patrimônio, às instalações,
aos recursos humanos, orçamentários e financeiros e ao transporte;

II - coordenar as ações do protocolo geral e arquivo da
administração central;

III - coordenar ações relacionadas com o planejamento, a
organização, a gestão, a avaliação e o controle das atividades internas
da administração central do Ministério da Defesa;

IV - desempenhar, no âmbito da administração central do
Ministério da Defesa e observadas as competências dos Comandantes
das Forças Armadas, as funções de órgão de correição e condução de
sindicâncias e processos administrativos disciplinares; e

V - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as
atividades relacionadas à execução orçamentária e financeira da ad-
ministração central do Ministério da Defesa, com exceção do Pro-
grama Calha Norte, incluindo os recursos recebidos por descentra-
lização, e exercer, por delegação do Secretário de Organização Ins-
titucional, as atribuições de ordenador de despesas.

Art. 31. Ao Departamento de Tecnologia da Informação, no
âmbito da administração central do Ministério da Defesa, compete:

I - exercer as atividades de órgão setorial do Ministério da
Defesa na estrutura do Sistema de Administração de Recursos de
Informação e Informática - SISP;

II - coordenar e executar a gestão da tecnologia da infor-
mação quanto à informática, à segurança da informação e às te-
lecomunicações em consonância com o plano diretor de tecnologia da
informação e normas de contrainteligência;

III - elaborar e propor diretrizes, normas e procedimentos
sobre os recursos de telecomunicações, eletrônica e segurança ele-
trônica;

IV - coordenar ações relacionadas a planejamento, gestão e
controle das atividades internas relativas a tecnologia da informação,
observada a sua área de atuação e respeitadas as competências dos
demais órgãos e unidades;

V - gerenciar pedidos, emissões, revogações e cancelamentos
de certificados digitais para uso do Ministério da Defesa; e

VI - desenvolver sistemas de informação, assessorar os ór-
gãos internos na contratação e manutenção de soluções de tecnologia
e sistemas de informação, validar e homologar esses sistemas, para
uso interno.

Art. 32. À Secretaria de Produtos de Defesa compete:

I - subsidiar o Ministro de Estado da Defesa e o Secretário-
Geral nos assuntos de sua competência;

II - propor os fundamentos para a formulação e atualização
da política nacional de ciência, tecnologia e inovação de defesa, para
o desenvolvimento tecnológico e a criação de novos produtos de
defesa, e acompanhar sua execução;

III - propor os fundamentos para formulação e atualização da
política nacional da indústria de defesa e acompanhar sua execução;

IV - propor a formulação e atualização da política de com-
pras de produtos de defesa e acompanhar a sua execução;

V - propor a formulação e atualização da política nacional de
catalogação e acompanhar a sua execução;

VI - normatizar e supervisionar as ações inerentes ao con-
trole das importações e exportações de produtos de defesa;

VII - conduzir programas e projetos de promoção comercial
dos produtos de defesa nacionais;

VIII - em articulação com o Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas:

a) acompanhar os processos e coordenar os programas e
projetos de articulação e equipamentos de defesa;

b) propor diretrizes para a determinação de necessidades e
requisitos, em termos de aproveitamento comum, dos meios de defesa
dimensionados pela análise estratégico-operacional;

c) coordenar a padronização dos produtos de defesa de uso
ou interesse comum das Forças Armadas;

d) coordenar a integração das aquisições de interesse das
Forças Armadas; e

e) propor diretrizes relativas à obtenção e distribuição de
bens e serviços;

IX - supervisionar e fomentar as atividades de tecnologia
industrial;

X - supervisionar as atividades de ciência, tecnologia e ino-
vação, visando ao desenvolvimento e à industrialização de novos
produtos de defesa;

XI - representar o Ministério da Defesa, na sua área de
atuação, perante outros Ministérios, fóruns nacionais e internacionais
nas discussões de matérias que envolvam produtos de defesa e nos
assuntos ligados à ciência, tecnologia e inovação de interesse da
defesa; e

XII - supervisionar as atividades de aquisição de informações
de tecnologia militar, do sistema militar de catalogação e do sistema
nacional de catalogação.

Art. 33. Ao Departamento de Produtos de Defesa compete:

I - propor ao Secretário de Produtos de Defesa:

a) normas para a classificação dos produtos de defesa e duais das
empresas estratégicas de defesa e das empresas com capacitação dual;

b) os requisitos especiais que deverão ser atendidos pelos
produtos de defesa para ser classificados como estratégicos;

c) critérios e procedimentos para contratação e aquisição de
produtos de defesa; e

d) cláusulas de capacitação industrial e de compensação co-
mercial e industrial;

II - exercer o controle sobre o ciclo de vida dos produtos de
defesa e sobre as empresas estratégicas de defesa;

III - propor as bases para a formulação e atualização da
política de compras de produtos de defesa e acompanhar a sua exe-
cução;

IV - exercer as funções de Secretaria-Executiva da Comissão
Militar da Indústria de Defesa;

V - propor as bases para formulação e atualização da política
nacional da indústria de defesa e acompanhar a sua execução;

VI - exercer o controle das importações e exportações de
produtos de defesa;

VII - coordenar a fiscalização das empresas estratégicas de
defesa e dos produtos de defesa;

VIII - coordenar o fomento das atividades de produção e
exportação de produtos de defesa;

IX - coordenar a participação das Forças Armadas no pro-
cesso de fabricação de produtos de defesa; e
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X - coordenar as ações e propor aperfeiçoamentos para as
medidas de compensação comercial e industrial (offset) de interesse
da defesa.

Art. 34. Ao Departamento de Ciência e Tecnologia Industrial
compete:

I - coordenar e acompanhar atividades de certificação, de
metrologia e de normatização e proteção por patentes de interesse da
defesa;

II - propor cláusulas de transferência de tecnologia e com-
pensação tecnológica;

III - coordenar ações e propor aperfeiçoamentos para me-
didas de compensação tecnológica (offset) de interesse da defesa;

IV - gerenciar o processo de transferência de tecnologia para
a base industrial de defesa;

V - fomentar e acompanhar o desenvolvimento, industria-
lização e produção de novos produtos e de tecnologia na área de
defesa;

VI - propor bases para formulação e atualização da política
de ciência, tecnologia e inovação para a defesa e acompanhar sua
execução;

VII - avaliar, aperfeiçoar e coordenar o funcionamento do
sistema de ciência, tecnologia e inovação de interesse da defesa;

VIII - promover e coordenar a integração entre os institutos
de pesquisa militares, relativa aos aspectos de ciência, tecnologia e
inovação de interesse da defesa;

IX - coordenar atividades de cooperação científica e tec-
nológica de interesse da defesa com instituições nacionais e inter-
nacionais;

X - coordenar projetos de pesquisa de tecnologias de in-
teresse da defesa, encaminhados pelas Forças Armadas;

XI - coordenar, no que tange aos aspectos de ciência, tec-
nologia e inovação de interesse da defesa, as atividades relativas a
bens sensíveis; e

XII - coordenar atividades de prospecção tecnológica nas
áreas de interesse da defesa.

Art. 35. Ao Departamento de Catalogação compete:

I - conduzir a atividade de catalogação;

II - propor bases para formulação e atualização da política
nacional de catalogação e acompanhar a sua execução;

III - desempenhar funções de órgão normativo e supervisor
dos sistemas militar e nacional de catalogação;

IV - participar das discussões e da elaboração de acordos
nacionais e internacionais na área de catalogação;

V - exercer funções de representante dos sistemas militar e
nacional de catalogação para assuntos de catalogação e codificação de
material perante o Sistema Organização do Tratado do Atlântico Nor-
te - OTAN de Catalogação;

VI - propor ações de fomento à atividade de catalogação, em
âmbito nacional com os fabricantes nacionais de setores econômicos
relacionados;

VII - prover as condições necessárias, em articulação com
outros órgãos do governo, para que os sistemas de aquisição go-
vernamentais se utilizem da catalogação como instrumento para a
padronização do registro de itens e produtos, visando à racionalização
das compras e otimização dos recursos;

VIII - manter atualizados e em funcionamento os bancos de
dados de itens, fabricantes e usuários do sistema militar de cata-
logação, em consonância com o Sistema OTAN de Catalogação;

IX - providenciar a catalogação de itens, conforme solicitado
pelos centros nacionais de catalogação de origem estrangeira; e

X - solicitar aos centros nacionais de catalogação estran-
geiros a catalogação de itens de interesse nacional do País.

Art. 36. O Núcleo de Promoção Comercial do Ministério da
Defesa funciona diretamente vinculado ao Diretor do Departamento
de Catalogação.

Art. 37. À Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto
compete:

I - subsidiar o Ministro de Estado da Defesa e o Secretário-
Geral nos assuntos de sua competência;

II - com exceção do que se refere à remuneração dos mi-
litares, formular e atualizar a política de pessoal civil, militar e pen-
sionistas, bem como as políticas, estratégias e diretrizes setoriais de
pessoal civil, militar e pensionistas, em seus aspectos comuns a mais
de uma Força, e acompanhar a sua execução;

III - exercer a função de órgão setorial do Sistema de Pessoal
Civil da Administração Federal;

IV - estabelecer diretrizes para a assistência religiosa nas
Forças Armadas;

V - propor a atualização e acompanhar a execução da Po-
lítica de Ensino de Defesa;

VI - propor diretrizes gerais de orientação das atividades de
ensino e de instrução especializada e de ensino, nos aspectos comuns
a mais de uma Força;

VII - contribuir para difusão dos assuntos de defesa para a
sociedade brasileira;

VIII - supervisionar projetos especiais de interesse do Go-
verno atribuídos à Secretaria;

IX - gerir a captação de recursos financeiros para o Projeto
Rondon;

X - propor formulação e atualização da política e da es-
tratégia de saúde e assistência social para as Forças Armadas, bem
como formular e atualizar políticas, estratégias e diretrizes setoriais
de saúde e assistência social, em seus aspectos comuns a mais de uma
Força, e acompanhar sua execução;

XI - supervisionar a gestão do Hospital das Forças Armadas; e

XII - propor diretrizes gerais e instruções complementares
para as atividades relativas ao esporte militar, em seus aspectos co-
muns a mais de uma Força, e acompanhar sua execução.

Art. 38. Ao Departamento de Pessoal compete, com exceção
do que se refere à remuneração dos militares, propor as bases para
formulação e atualização da política de pessoal civil, militar e pen-
sionistas, bem como formular e atualizar as políticas, estratégias e
diretrizes setoriais de pessoal civil, militar e pensionistas, em seus
aspectos comuns a mais de uma Força, e acompanhar sua execução.

Art. 39. Ao Departamento de Ensino compete:

I - propor as bases para a atualização da Política de Ensino
de Defesa e acompanhar sua execução;

II - propor e manter atualizada a regulamentação da Política
de Ensino de Defesa;

III - acompanhar a execução das ações previstas na regu-
lamentação da Política de Ensino de Defesa, afetas a outros órgãos;

IV - executar ações de competência do Ministério da Defesa
previstas na regulamentação da Política de Ensino de Defesa;

V - propor programas de ingresso, formação, capacitação e
aperfeiçoamento de pessoal, em matéria de interesse da defesa na-
cional;

VI - propor medidas que contribuam para a integração do
ensino militar nas Forças Armadas;

VII - formular e consolidar sugestões de diretrizes gerais de
orientação das atividades de ensino e instrução especializada e de
ensino, em seus aspectos comuns a mais de uma Força;

VIII- manter permanente contato com o Ministério da Edu-
cação e com a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior, em assuntos de interesse comum dos sistemas militares de
ensino;

IX - manter contato permanente com a Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior e com o Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, para fomen-
tar estudos relacionados à área de defesa nacional;

X - desenvolver programas de cooperação com as institui-
ções de ensino superior, para criação ou ampliação de centros de
estudos estratégicos, com o objetivo de aprofundar as discussões de
temas de interesse da defesa nacional;

XI - desenvolver projetos e atividades de cooperação com o
meio acadêmico civil e outros setores da sociedade, com o objetivo
de difundir assuntos de interesse da defesa nacional;

XII - gerenciar o Projeto Rondon e conduzir suas operações; e

XIII - identificar oportunidades para captação de recursos
orçamentários e patrocinadores para o Projeto Rondon.

Parágrafo único. O Projeto Rondon será supervisionado pelo
Diretor do Departamento de Ensino.

Art. 40. Ao Departamento de Saúde e Assistência Social
compete:

I - propor as bases para a formulação e a atualização das
políticas, estratégias e diretrizes setoriais de saúde e assistência social
para as Forças Armadas, em seus aspectos comuns a mais de uma
Força, e acompanhar sua execução;

II - identificar, em conjunto com as Forças Armadas, áreas
passíveis de aperfeiçoamento e integração com a implantação de
programas e projetos de saúde e assistência social;

III - coordenar a realização de estudos que contribuam para
a melhoria da gestão e a racionalização de programas e projetos de
saúde e de assistência social no âmbito das Forças Armadas;

IV - propor diretrizes para a assistência religiosa nas Forças
Armadas;

V - manter interlocução com os representantes das diferentes
religiões professadas nas Forças Armadas para o cumprimento do
disposto na Lei no 6.923, de 29 de junho de 1981;

VI - propor, em conjunto com as Forças Armadas, diretrizes
gerais para a gestão dos fundos de saúde das Forças Armadas; e

VII - propor, em conjunto com as Forças Armadas, diretrizes
gerais para a atividade de medicina operativa.

Parágrafo único. O Diretor do Departamento de Saúde e
Assistência Social é membro da Comissão dos Serviços de Saúde das
Forças Armadas e da Comissão de Assistência Social das Forças
Armadas.

Art. 41. Ao Departamento de Desporto Militar compete:

I - coordenar a elaboração das políticas de desporto militar
para as Forças Armadas;

II - elaborar e propor bases para formulação e atualização
das diretrizes gerais e das instruções complementares, normas e pro-
cedimentos para atividades relativas ao desporto militar e acompanhar
sua execução;

III - elaborar, em coordenação com as Forças Armadas, o
Programa Desportivo Militar Anual;

IV - planejar, organizar e executar, com a colaboração das
Forças Armadas, as competições desportivas entre a Marinha, o Exér-
cito e a Aeronáutica;

V - reunir, periodicamente, as Comissões de Desportos da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica;

VI - constituir representações nacionais nas competições des-
portivas militares internacionais com componentes das Forças Ar-
madas e Forças Auxiliares;

VII - receber e formalizar propostas de convocações de mi-
litares indicados pelos Comandos das Forças para competições, cam-
peonatos e outras atividades ligadas ao esporte e ao treinamento físico;

VIII - elaborar propostas de diretrizes gerais para a incor-
poração de atletas de alto rendimento nas Forças Armadas, de acordo
com as necessidades específicas das equipes militares;

IX - apoiar as Forças Armadas na manutenção do treina-
mento de seus atletas, enquanto convocados para compor as de-
legações nacionais;

X - representar as Forças Armadas em campeonatos e con-
gressos desportivos nacionais e internacionais;

XI - promover conferências, palestras e outros eventos e
iniciativas que visem divulgar o desporto militar;

XII - representar o Brasil junto ao Conselho Internacional do
Esporte Militar, à União Desportiva Militar Sul-Americana e a outros
organismos desportivos militares estrangeiros;

XIII - selecionar e sugerir indicações de representantes para
o desempenho de funções e cargos no Conselho Internacional do
Esporte Militar, na União Desportiva Militar Sul-Americana ou em
outros organismos desportivos militares estrangeiros;

XIV - selecionar e propor ao Secretário de Pessoal, Ensino,
Saúde e Desporto, por solicitação das Nações Amigas, instrutores e
monitores de educação física ou orientadores de modalidades es-
portivas;

XV - assumir, quando lhe couber, o Escritório de Ligação do
Conselho Internacional do Esporte Militar e a União Desportiva Mi-
litar Sul-Americana;

XVI - organizar, promover e executar campeonatos, torneios,
congressos, simpósios e atividades afins, em âmbito nacional, re-
gional e internacional, em coordenação ou não com organismos des-
portivos militares nacionais ou estrangeiros;

XVII - integrar, quando convocado e indicado, o Conselho
Nacional do Esporte;
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XVIII - colaborar com o esporte nacional de alto rendimento
por meio do Programa de Incorporação de Atletas de Alto Ren-
dimento das Forças Armadas;

XIX - representar as Forças Armadas nos assuntos atinentes
ao esporte nacional, particularmente junto ao Ministério do Esporte,
ao Comitê Olímpico Brasileiro e às Confederações e Federações Es-
portivas;

XX - apoiar e integrar programas governamentais que envol-
vam atividades esportivas com a participação das Forças Armadas;

XXI - identificar oportunidades para a captação de recursos
orçamentários e patrocinadores para o Desporto Militar; e

XXII - propor ao Secretário de Pessoal, Ensino, Saúde e
Desporto parcerias e convênios com entidades públicas e privadas.

Art. 42. Ao Centro Gestor e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia - Censipam compete:

I - subsidiar o Ministro de Estado da Defesa e o Secretário-
Geral nos assuntos de sua competência;

II - propor, acompanhar, implementar e executar as políticas,
diretrizes e ações voltadas para o Sistema de Proteção da Amazônia
- SIPAM, aprovadas e definidas pelo Conselho Deliberativo do Sis-
tema de Proteção da Amazônia - Consipam;

III - fomentar e realizar estudos, pesquisas e o desenvol-
vimento de recursos humanos no âmbito de sua competência;

IV - coordenar, controlar e avaliar as ações e atividades
relativas à ativação do SIPAM;

V - gerenciar a implementação de ações cooperativas, em
parceria com órgãos e agências governamentais com atuação e in-
teresse na área;

VI - supervisionar, coordenar e desenvolver as ações ne-
cessárias à implementação das atividades administrativa, logística,
técnica, operacional e de manutenção, em apoio à atuação integrada
dos representantes dos órgãos federais, estaduais, distritais, muni-
cipais e não governamentais, no âmbito do SIPAM;

VII - articular-se com os órgãos federais, estaduais, distritais,
municipais e não governamentais para promover a ativação gradual e
estruturada do SIPAM;

VIII - desenvolver ações para atualização e evolução con-
tinuada do conceito e do aparato tecnológico do SIPAM;

IX - secretariar e prestar apoio técnico e administrativo ao
Consipam;

X - encaminhar as recomendações do Consipam aos Mi-
nistérios e demais órgãos e entidades interessados;

XI - articular-se com órgãos da administração federal, es-
tadual, distrital e municipal e entidades não governamentais respon-
sáveis pela execução das ações e das estratégias para a implemen-
tação das deliberações do Consipam, podendo firmar acordos, con-
vênios e outros instrumentos necessários ao cumprimento dessas atri-
buições;

XII - elaborar relatório sobre a execução e os resultados
alcançados pelos programas e projetos integrantes do SIPAM, anual-
mente ou quando solicitado;

XIII - implementar e operacionalizar as diretrizes do Con-
sipam relacionadas com o S;

XIV - coordenar ações relativas aos programas e projetos
afetos ao SIPAM definidos pelo Consipam;

XV - realizar atos de gestão orçamentária e financeira das
dotações sob sua responsabilidade;

XVI - exercer as atividades de documentação, de suprimento e
de serviços gerais necessárias ao desempenho de suas atribuições; e

XVII - exercer as atividades de administração do patrimônio,
de telecomunicações e de tecnologia da informação inerentes às áreas
administrativas, técnica e operacional do Censipam.

Art. 43. À Diretoria de Administração e Finanças compete:

I - planejar, executar, emitir diretrizes e editar normas e
regulamentos de gestão de pessoal, administrativa, financeira e pa-
trimonial referentes às unidades organizacionais do Censipam, ob-
servadas as competências dos demais órgãos e unidades do Ministério
da Defesa;

II - gerir os recursos orçamentários e financeiros disponi-
bilizados ao Censipam;

III - elaborar relatórios e pareceres sobre a execução e os
resultados alcançados pelos programas e projetos afetos à sua área de
atuação, anualmente ou quando solicitados pelo Diretor-Geral; e

IV - designar gestores contratuais no âmbito das unidades do
Censipam.

Art. 44. À Diretoria Técnica compete planejar, executar, emi-
tir diretrizes e editar normas e regulamentos de operacionalidade,
modernização e segurança da infraestrutura tecnológica e dos recursos
operacionais referentes às unidades organizacionais do Censipam.

Art. 45. À Diretoria de Produtos compete:

I - planejar, executar, emitir diretrizes e editar normas e re-
gulamentos, referentes às unidades organizacionais do Censipam para:

a) sistematização e fornecimento de informações operacionais;

b) aquisição de dados, imagens e informações; e

c) planejamento, normatização e avaliação de projetos e ati-
vidades operacionais;

II - elaborar relatórios e pareceres sobre a execução e os
resultados alcançados pelos programas e projetos afetos à sua área de
atuação, anualmente ou quando solicitados pelo Diretor-Geral;

III - planejar e coordenar a utilização dos sensores e antenas
do SIPAM e definir os produtos decorrentes; e

IV - recepcionar demandas dos órgãos parceiros por meio
das áreas de sistematização de informações.

Seção V
Dos Órgãos de Estudo, de Assistência e de Apoio

Art. 46. Aos órgãos de estudo, de assistência e de apoio com-
pete desenvolver estudos e avaliações nas respectivas áreas de atuação,
prestar assistência e realizar atividades especializadas de apoio.

Art. 47. À Escola Superior de Guerra, diretamente subor-
dinada ao Ministro de Estado da Defesa, cabe exercer as compe-
tências estabelecidas no Decreto no 5.874, de 15 de agosto de 2006.

Parágrafo único. Ao Núcleo da Escola Superior de Guerra,
em Brasília, cabe realizar a interlocução com os órgãos da admi-
nistração central do Ministério da Defesa e coordenar a realização de
cursos da Escola em Brasília.

Art. 48. À Representação do Brasil na Junta Interamericana
de Defesa, integrante da estrutura do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas, cabe exercer as competências estabelecidas no De-
creto no 5.013, de 11 de março de 2004.

Art. 49. Ao Hospital das Forças Armadas, integrante da
estrutura da Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto, cabe
exercer as competências estabelecidas no Decreto no 69.859, de 29 de
dezembro de 1971.

Seção VI
Das Forças Armadas

Art. 50. As Forças Armadas, constituídas pelos Comandos da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, são subordinadas ao Ministro
de Estado da Defesa e terão suas estruturas e organizações definidas
em regulamentos específicos.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas

Art. 51. Ao Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas compete:

I - planejar, orientar, coordenar e controlar as atividades de
competência do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

II - conduzir reuniões com Secretários e Chefe de Gabinete
do Ministro de Estado da Defesa, para coordenar ações relativas às
áreas de competência do Estado Maior Conjunto das Forças Ar-
madas;

III - coordenar o comitê integrado pelos Chefes de Estado-
Maior dos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, de
que trata o art. 3o-A da Lei Complementar no 97, de 1999; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado da Defesa.

Seção II
Do Secretário-Geral do Ministério da Defesa

Art. 52. Ao Secretário-Geral do Ministério da Defesa compete:

I - orientar, coordenar e supervisionar atividades das Se-
cretarias, do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia e do Departamento do Programa Calha Norte, que lhe são
subordinados; e

II - exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo
Ministro de Estado da Defesa.

Parágrafo único. A subordinação das Secretarias e do Centro
Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia ao Se-
cretário-Geral não exclui o assessoramento desses órgãos ao Ministro
de Estado da Defesa.

Seção III
Dos Demais Dirigentes

Art. 53. Aos Secretários e ao Diretor-Geral do Censipam
compete planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades dos órgãos e unidades que integram suas
respectivas áreas, exercer outras atribuições que lhes forem cometidas
e, conforme designação do Secretário-Geral, substituí-lo em seus im-
pedimentos e afastamentos eventuais.

Art. 54. Ao Chefe de Operações Conjuntas, ao Chefe de As-
suntos Estratégicos e ao Chefe de Logística do Estado-Maior Conjunto
das Forças Armadas compete assessorar o Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas, e, ao de maior precedência hierárquica,
substituí-lo nos seus impedimentos e afastamentos eventuais.

Art. 55. Aos Vice-Chefes de Operações Conjuntas, de Assun-
tos Estratégicos e de Logística incumbe, em suas respectivas Chefias:

I - assistir o Chefe, substituindo-o em seus impedimentos e
afastamentos eventuais;

II - orientar, coordenar e controlar ações das Subchefias
subordinadas;

III - elaborar e coordenar programa de trabalho anual da
Chefia;

IV - propor a aplicação dos recursos orçamentários dos pro-
gramas e ações a cargo da Chefia; e

V - executar outras atividades que lhe forem demandadas
pelo Chefe, inerentes à sua área de atuação.

Art. 56. Ao Chefe de Gabinete do Estado-Maior Conjunto
das Forças Armadas compete:

I - assistir o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas em sua representação funcional;

II - secretariar as reuniões de coordenação das Chefias do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

III - secretariar as reuniões do Comitê de Chefes de Estado-
Maior de que trata o art. 3o-A da Lei Complementar no 97, de 1999;

IV - colaborar com o Chefe do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas na preparação de pronunciamentos, palestras e docu-
mentos de interesse do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

V - coordenar a gestão administrativa e orçamentária do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

VI - coordenar trabalhos e atividades dos assessores, dos
assistentes, dos ajudantes-de-ordens e dos auxiliares do Chefe do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas; e

VII - realizar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Art. 57. Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da
Defesa, ao Chefe de Gabinete do Secretário-Geral, ao Consultor Ju-
rídico e aos demais dirigentes incumbe planejar, coordenar e orientar
a execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 58. Enquanto não dispuser de quadro de pessoal per-
manente, o Ministério da Defesa poderá requisitar servidores da ad-
ministração pública federal direta para ter exercício em suas unidades,
independentemente da função a ser exercida.

Parágrafo único. Exceto nos casos previstos em lei e até que
se cumpram as condições definidas no caput, as requisições de ser-
vidores para o Ministério da Defesa serão irrecusáveis e serão pron-
tamente atendidas.

Art. 59. O provimento dos cargos do Ministério da Defesa
observará as seguintes diretrizes:

I - os de Chefe de Operações Conjuntas, de Chefe de As-
suntos Estratégicos e de Chefe de Logística do Estado-Maior Con-
junto das Forças Armadas e de Comandante da Escola Superior de
Guerra serão ocupados por oficiais-generais da ativa do último posto,
em sistema de rodízio entre as Forças Armadas;

II - os de Secretário, quando exercidos por militar, serão
ocupados por oficiais-generais;

III - os de Vice-Chefe de Operações Conjuntas, de Vice-
Chefe de Assuntos Estratégicos e de Vice-Chefe de Logística do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas e o de Subcomandante
da Escola Superior de Guerra serão ocupados por oficiais-generais da
ativa do penúltimo posto, em sistema de rodízio entre as Forças
Armadas;



Nº 62, terça-feira, 2 de abril de 2013 9ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040200009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

IV - os de Subchefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas serão ocupados por oficiais-generais da ativa do penúltimo ou
do primeiro posto, em sistema de rodízio entre as Forças Armadas;

V - os de Diretor de Departamento, quando destinados a
militar, serão exercidos por oficiais-generais;

VI - o de Diretor do Hospital das Forças Armadas será
ocupado por oficial-general da ativa do penúltimo ou do primeiro
posto, em sistema de rodízio entre as Forças Armadas;

VII - o de Chefe da Delegação Brasileira na Junta Inte-
ramericana de Defesa será ocupado por oficial-general da ativa do
penúltimo ou do primeiro posto, em sistema de rodízio entre as
Forças Armadas;

VIII - os três cargos de Assistente Militar do Comando da
Escola Superior de Guerra serão ocupados por oficiais-generais da
ativa do primeiro posto, sendo um de cada Força Singular;

IX - a função de Presidente da Comissão Desportiva Militar
do Brasil será exercida em caráter cumulativo pelo Diretor do De-
partamento de Desporto Militar; e

X - o de Diretor do Departamento de Saúde e Assistência
Social, da Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto será ocu-
pado por oficial-general médico da ativa do penúltimo ou do primeiro
posto, em sistema de rodízio entre as Forças Armadas.

Art. 60. Integram a administração central do Ministério da

Defesa os órgãos relacionados nos incisos I, II e III do art. 2o, e os

órgãos que a eles estejam diretamente subordinados e deles dependam

administrativamente.

Parágrafo único. Não integram a administração central do

Ministério da Defesa a Escola Superior de Guerra, o Hospital das

Forças Armadas e a Representação do Brasil na Junta Interamericana

de Defesa.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS, DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO
EM CARGO DE CONFIANÇA PRIVATIVAS DE MILITAR DO MINISTÉRIO DA DEFESA

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

DAS/
GR/RMP/

RMA

6 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial Militar Grupo 0001 (A)
2 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
6 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
6 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Supervisor Nível V
6 Especialista Nível II

Ordinariado Militar 1 Chefe do Ordinariado 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II
1 Especialista/Secretário GR-II

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)
5 Assessor 102.4
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
5 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
19 Supervisor Nível V
24 Especialista Nível II
1 Auxiliar GR-I

Ouvidoria 1 Gerente 101.4
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação
Social

1 Chefe de Assessoria 101.4

2 Assessor 102.4
2 Gerente 101.4
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
7 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Especialista Nível II
5 Supervisor GR-IV
1 Assistente GR-III

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

ASSESSORIA ESPECIAL
DE PLANEJAMENTO

1 Chefe da Assessoria Especial 101.5

1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor 102.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

CONSULTORIA JURÍDI-
CA

1 Consultor Jurídico 101.5

1 Consultor Jurídico-Substituto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação Administrativa 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

1 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II
8 Supervisor GR-IV

Coordenação-Geral de Con-
tencioso Judicial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Atos
Normativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Licita-
ções e Contratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Exame
de Convênios e Atos Correla-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Direito
Administrativo e Militar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Pro-
cessos Administrativos Disci-
plinares

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Consultoria Jurídica-Adjunta
da Marinha

1 Consultor Jurídico-Adjunto 101.4

Consultoria Jurídica-Adjunta
do Exército

1 Consultor Jurídico-Adjunto 101.4

Consultoria Jurídica-Adjunta
da Aeronáutica

1 Consultor Jurídico-Adjunto 101.4

SECRETARIA DE CON-
TROLE INTERNO

1 Secretário 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Serviço e
Apoio

1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
1 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

Gerência de Orientação e
Av a l i a ç ã o

1 Gerente 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Supervisor Nível V
4 Supervisor GR-IV

Gerência de Acompanhamen-
to Financeiro e Orçamentário

1 Gerente 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Supervisor Nível V
4 Supervisor GR-IV

Gerência de Auditoria 1 Gerente 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Supervisor Nível V
4 Supervisor GR-IV

INSTITUTO PANDIÁ CA-
LÓGERAS

1 Diretor 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Coordenador-Geral 101.4
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2 Coordenador 101.3
2 Chefe 101.2

ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS AR-
MADAS

1 Chefe NE

1 Assessor Especial Militar Grupo 0001 (A)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador Grupo 0002 (B)
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II
1 Assessor Especial 102.5
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe Grupo 0001 (A)
1 Subchefe Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
6 Supervisor Nível V
6 Especialista Nível II
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Doutrina e Le-
gislação

1 Chefe 101.4

2 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assistente Técnico 102.1
1 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II

Assessoria de Planejamento e
Coordenação de Atividades
Conjuntas

1 Chefe Grupo 0002 (B)

Coordenação 3 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Especialista Nível II

Assessoria de Planejamento,
Orçamento e Gestão

1 Chefe 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II

CHEFIA DE OPERAÇÕES
C O N J U N TA S

1 Chefe Grupo 0001 (A)

1 Vi c e - C h e f e Grupo 0001 (A)
1 Assessor 102.4
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 2 Coordenador Grupo 0002 (B)
3 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
5 Supervisor Nível V
13 Especialista Nível II

Gabinete 1 Chefe Grupo 0002 (B)

SUBCHEFIA DE COMAN-
DO E CONTROLE

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

5 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 13 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
14 Supervisor Nível V
8 Especialista Nível II
2 Supervisor GR-IV

SUBCHEFIA DE INTELI-
GÊNCIA OPERACIONAL

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 9 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
11 Supervisor Nível V
3 Especialista Nível II

SUBCHEFIA DE OPERA-
ÇÕES

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

9 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 9 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

8 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II
7 Supervisor GR-IV

SUBCHEFIA DE LOGÍSTI-
CA OPERACIONAL

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 13 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
6 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

CHEFIA DE ASSUNTOS
E S T R AT É G I C O S

1 Chefe Grupo 0001 (A)

1 Vi c e - C h e f e Grupo 0001 (A)
3 Gerente Grupo 0002 (B)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor 102.4
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
4 Supervisor Nível V
8 Especialista Nível II

Gabinete 1 Chefe Grupo 0002 (B)

SUBCHEFIA DE POLÍTICA
E ESTRATÉGIA

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

2 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 5 Coordenador Grupo 0002 (B)

6 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Assistente Técnico 102.1
4 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II
2 Especialista/Secretário GR-II

SUBCHEFIA DE INTELI-
GÊNCIA ESTRATÉGICA

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 15 Coordenador Grupo 0002 (B)

3 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
7 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II
1 Especialista/Secretário GR-II

SUBCHEFIA DE ASSUN-
TOS INTERNACIONAIS

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 10 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

CHEFIA DE LOGÍSTICA 1 Chefe Grupo 0001 (A)
1 Vi c e - C h e f e Grupo 0001 (A)
1 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Supervisor Nível V
9 Especialista Nível II
1 Supervisor GR-IV

Gabinete 1 Chefe Grupo 0002 (B)

SUBCHEFIA DE INTEGRA-
ÇÃO LOGÍSTICA

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
3 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 8 Coordenador Grupo 0002 (B)

4 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II
1 Supervisor GR-IV
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1 Assistente GR-III

SUBCHEFIA DE MOBILI-
ZAÇÃO

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)

6 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

SUBCHEFIA DE APOIO A
SISTEMAS DE CARTO-
GRAFIA, DE LOGÍSTICA E
DE MOBILIZAÇÃO

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 3 Coordenador Grupo 0002 (B)
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

S E C R E TA R I A - G E R A L 1 Secretário NE
3 Assessor 102.4
1 Gerente 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1
Gabinete 1 Chefe 101.5

DEPARTAMENTO DO PRO-
GRAMA CALHA NORTE

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
3 Gerente 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

4 Assistente 102.2
3 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
3 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
5 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
5 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II
2 Supervisor GR-IV
1 Especialista/Secretário GR-II
1 Auxiliar GR-I

SECRETARIA DE ORGA-
NIZAÇÃO INSTITUCIO-
NAL

1 Secretário 101.6

1 Gerente 101.4
1 Assessor 102.4
3 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Supervisor Nível V
4 Especialista Nível II
1 Supervisor GR-IV
1 Assistente GR-III
2 Especialista/Secretário GR-II

Gabinete 1 Chefe 101.4

DEPARTAMENTO DE OR-
GANIZAÇÃO E LEGISLA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

4 Gerente 101.4
Coordenação 13 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
5 Especialista Nível II
1 Assistente GR-III
4 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

4 Gerente 101.4
Coordenação 9 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

6 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
1 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II
2 Supervisor GR-IV
1 Assistente GR-III
1 Auxiliar GR-I

DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO INTERNA

1 Diretor 101.5

3 Gerente 101.4
Coordenação 12 Coordenador 101.3
Coordenação 3 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

13 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2

18 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

6 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
47 Supervisor Nível V
52 Especialista Nível II
9 Supervisor GR-IV

19 Assistente GR-III
55 Especialista/Secretário GR-II
9 Auxiliar GR-I

DEPARTAMENTO DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

3 Gerente 101.4
18 Coordenador 101.3
13 Assistente 102.2
12 Assistente Técnico 102.1
4 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
9 Supervisor Nível V
4 Especialista Nível II
2 Supervisor GR-IV
2 Especialista/Secretário GR-II
1 Auxiliar GR-I

SECRETARIA DE PRO-
DUTOS DE DEFESA

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor 102.4
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Especialista Nível II
2 Supervisor GR-IV
2 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE PRO-
DUTOS DE DEFESA

1 Diretor 101.5

1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)
Coordenação 3 Coordenador 101.3

4 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
4 Assistente 102.2
1 Supervisor Nível V
6 Especialista Nível II
3 Assistente GR-III

DEPARTAMENTO DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INDUSTRIAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)
Coordenação 3 Coordenador 101.3

4 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
4 Assistente 102.2
1 Supervisor Nível V
6 Especialista Nível II
3 Assistente GR-III

DEPARTAMENTO DE CA-
TA L O G A Ç Ã O

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 5 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Assistente 102.2
11 Supervisor Nível V
3 Especialista Nível II
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2 Supervisor GR-IV
Núcleo de Promoção Comer-
cial

1 Gerente Grupo 0002 (B)

1 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)

SECRETARIA DE PES-
SOAL, ENSINO, SAÚDE E
D E S P O RTO

1 Secretário 101.6

3 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)
1 Assessor 102.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Especialista Nível II

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II
1 Assistente GR-III
1 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE PES-
SOAL

1 Diretor 101.5

2 Gerente 101.4
2 Assistente Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Assistente Técnico 102.1
1 Especialista Nível II
1 Especialista/Secretário GR-II
3 Auxiliar GR-I

DEPARTAMENTO DE EN-
SINO

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Assessor 102.4
1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 6 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 5 Coordenador Grupo 0002 (B)
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Especialista Nível II

DEPARTAMENTO DE SAÚ-
DE E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II
2 Assistente GR-III
1 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE DES-
PORTO MILITAR

1 Diretor Grupo 0001 (A)

Comissão Desportiva Militar
do Brasil

1 Gerente Grupo 0002 (B)

1 Gerente 101.4
1 Assessor 102.4

Coordenação 3 Coordenador Grupo 0002 (B)
Coordenação 3 Coordenador 101.3

2 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Assistente Técnico 102.1
3 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II
1 Especialista/Secretário GR-II

CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO SIS-
TEMA DE PROTEÇÃO
DA AMAZÔNIA - Censi-
pam

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assessor 102.4
Gabinete 1 Chefe 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
1 GTS 3
3 GTS 2

Coordenação-Geral de Inteli-
gência

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 GTS 2
2 Supervisor Nível V

Coordenação-Geral de Inte-
gração Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 GTS 2

Centro Regional - Manaus 1 Gerente 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3

1 Assessor Técnico 102.3
8 Assistente Técnico 102.1
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

10 Supervisor Nível V
1 Supervisor GR-IV
4 Assistente GR-III
2 GTS 3
8 GTS 2
6 GTS 1

Centro Regional - Belém 1 Gerente 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
3 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
11 Supervisor Nível V
6 Assistente GR-III
2 GTS 3
9 GTS 2

10 GTS 1

Centro Regional - Porto Ve-
lho

1 Gerente 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
7 Supervisor Nível V
4 Assistente GR-III
3 GTS 3
9 GTS 2
8 GTS 1

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Supervisor Nível V
1 Assistente GR-III
1 GTS 3
2 GTS 1

Coordenação-Geral de Admi-
nistração e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
3 Supervisor Nível V
3 Especialista Nível II
3 Assistente GR-III
2 GTS 3
1 GTS 2

10 GTS 1

DIRETORIA TÉCNICA 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral de Manu-
tenção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Supervisor Nível V
2 GTS 1

Coordenação-Geral de Tecno-
logia da Informação e da Co-
municação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Supervisor Nível V
1 GTS 3
1 GTS 2

DIRETORIA DE PRODU-
TO S

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Opera-
ções

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenador 101.3
3 GTS 3
2 GTS 2
2 GTS 1
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ESCOLA SUPERIOR DE
GUERRA

6 Assistente Técnico 102.1
6 FG-1
7 FG-2
10 FG-3

Núcleo da Escola Superior de
Guerra em Brasília

1 Diretor 101.5

1 Coordenador 101.3

HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

6 Assistente Técnico 102.1
20 FG-1
22 FG-2
28 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA (*)

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,72 1 5,72 2 11 , 4 4

101.6 5,59 4 22,36 4 22,36
101.5 4,50 10 45,00 17 76,50
101.4 3,43 48 164,64 68 233,24
101.3 1,97 60 11 8 , 2 0 11 5 226,55
101.2 1,27 3 3,81 16 20,32
101.1 1,00 9 9,00 15 15,00

102.5 4,50 5 22,50 7 31,50
102.4 3,43 11 37,73 28 96,04
102.3 1,97 45 88,65 54 106,38
102.2 1,27 65 82,55 109 138,43
102.1 1,00 97 97,00 11 5 11 5 , 0 0

SUBTOTAL 1 358 697,16 550 1.092,76
FG-1 0,20 26 5,20 26 5,20
FG-2 0,15 29 4,35 29 4,35
FG-3 0,12 38 4,56 38 4,56

SUBTOTAL 2 93 1 4 , 11 93 1 4 , 11
TOTAL (1+2) 451 7 11 , 2 7 643 1.106,87

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA PRIVATIVAS DE MILITAR DO MINISTÉRIO DA DEFESA1

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
Grupo 0001 (A) 0,64 19 12,16 24 15,36
Grupo 0002 (B) 0,58 172 99,76 278 161,24
Grupo 0003 (C) 0,53 8 4,24 8 4,24
Grupo 0004 (D) 0,48 6 2,88 6 2,88
Grupo 0005 (E) 0,44 49 21,56 72 31,68

TO TA L 254 140,60 388 215,40

d) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA DEFESA

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
GR-IV 0,29 32 9,28 57 16,53
GR-III 0,24 29 6,96 51 12,24
GR-II 0,20 74 14,80 74 14,80
GR-I 0,17 16 2,72 16 2,72

TO TA L 151 33,76 198 46,29

e) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO PELO EXER-
CÍCIO DE FUNÇÃO - GRADUADOS DO MINISTÉRIO DA DEFESA

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
Nível V 0,43 175 75,25 244 104,92
Nível II 0,29 165 47,85 237 68,73

TO TA L 340 123,10 481 173,65

f) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS SIPAM - GTS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
GTS 3 0,98 15 14,70 15 14,70
GTS 2 1,18 35 41,30 35 41,30
GTS 1 1,51 40 60,40 40 60,40

TO TA L 90 11 6 , 4 0 90 11 6 , 4 0

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E GRATIFICAÇÕES

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DA SEGEP-MP P/ O MD (a) DO MD P/ A SEGEP-MP (b)

QTDE VALOR TO-
TA L

QTDE VALOR TO-
TA L

-
101.6 5,59 - - -
101.5 4,50 7 31,50 -
101.4 3,43 20 68,60
101.3 1,97 55 108,35
101.2 1,27 13 16,51
101.1 1,00 6 6,00

102.5 4,50 3 13,50 1 4,50
102.4 3,43 20 68,60 3 10,29
102.3 1,97 21 41,37 12 23,64
102.2 1,27 54 68,58 10 12,70
102.1 1,00 26 26,00 8 8,00

TO TA L 225 449,01 34 59,13
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 191 389,88

ANEXO IV

GRATIFICAÇÕES EXTINTAS POR FORÇA DOS ARTS. 99 E 100 DA LEI No 12.702, DE 2012

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

QTDE. VALOR TOTAL

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO DA DEFESA
GR-I 0,17 32 5,44

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA NO CENSIPAM
GR-V 0,43 5 2,15
GR-IV 0,38 8 3,04
GR-III 0,34 7 2,38
GR-II 0,29 3 0,87
GR-I 0,24 45 10,80

S U B TO TA L 68 19,24
GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA PRIVATIVO DE MILITARES

DO MINISTÉRIO DA DEFESA
Grupo 0005(E) 0,44 5 2,20

TO TA L 105 26,88

DECRETO No- 7.975, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de de-
zembro de 2007, que regulamenta o Im-
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio
e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários - IOF.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 153, § 1º, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de
outubro de 1966, e na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 8º ......................................................................................

..........................................................................................................

XXVIII - realizada por instituição financeira, com recursos
públicos ou privados, para financiamento de operações, contra-
tadas a partir de 2 de abril de 2013, destinadas a aquisição, pro-
dução e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos com-
ponentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro
associado, a produção de bens de consumo para exportação, ao
setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de granéis
líquidos, a projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a
projetos de investimento destinados à constituição de capacidade
tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhe-
cimento e engenharia e projetos de infraestrutura logística dire-
cionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo
Governo federal, a que se refere o art. 1º da Lei nº 12.096, de 24
de novembro de 2009, e de acordo com os critérios fixados pelo
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 1º de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO No- 7.976, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Cria a Agência Brasileira Gestora de Fun-
dos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF,
específica o seu capital social inicial e dá
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012,
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